
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CCM 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 067/2026 

 

O MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO - MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 

na forma da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 

2023 e da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, torna 

público que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

"MENOR PREÇO POR LOTE” nas condições a seguir estabelecidas: 

 

 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: “1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço por Lote, para futura e eventual 

aquisição parcelada de Medicamentos e Insumos Hospitalares destinados a atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bequimão-MA”, conforme 

quantidade e especificações constantes no Termo Referência, ANEXO I 

Esclarecimentos/Impugnações: 

Até 11/06/2026 no campo próprio do sistema licitanet. 

Início da Sessão Eletrônica: 16/06/2026 às 09:00h Limite acolhimento das propostas 

comerciais: Dia: 16/06/2026 às 09:00h 

Início da análise das propostas comerciais: 

Dia: 16/06/2026 às 09:00h 

Fim da análise das propostas comerciais: 

Dia: 16/06/2026 às 09:00h 

Abertura da sessão do pregão eletrônico: 

Dia: 16/06/2026 às 09:00h 

Sistema Eletrônico Utilizado: LICITANET 

Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br 

http://www.licitanet.com.br/
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PARTE ESPECÍFICA 

Endereço para retirada do Edital: www.licitanet.com.br e www.transparencia.bequimao.ma.gov.br 

 

VALOR 

ESTIMADO, 

MÁXIMO, DE 

REFERÊNCIA 

OU SIGILOSO 

Valor: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

☐ Estimado 

☐ Máximo 

☐ Referência 

☐        Orçamento Sigiloso . 

 

NATUREZA 

DO OBJETO: 

☒ AQUISIÇÃO 

☐ SERVIÇO 

☐ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

 

 

PARTICIPAÇÃ 

O – MEI / ME / 

EPP 

☒Licitação com itens de valor global até R$ 80.000,00, esclusivas para ME / 

EPP – Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06. 

☒ Licitação com itens de valor global acima de R$ 80.000,00, Ampla 

Participação. 

Prazo para envio da documentação complementar: 02 (duas) HORAS 

Após a fase de lances a proposta final deverá PREFERENCIALMENTE ser assinada no Sistema 

LICITANET quando da convocação do pregoeiro. 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro(a):  Renan Lemos Gomes e-mail: cplbeq21@gmail.com 

Endereço: Rua Senador Vitorino Freire, 115, Centro, Bequimão – MA 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 01 (primeiro) 

dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do LICITANET e 

vincularão os participantes e a administração. 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:cplbeq21@gmail.com
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As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou 

modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições 

aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica 

MODO DE 

DISPUTA 

 

26 

☒ ABERTO 

☐ ABERTO E FECHADO 

  ☒ POR LOTE 

FORMA DE 

APRESENTAÇ

ÃO DA 

PROPOSTA 

 

2 

☐ POR ITEM 

☐ POR LOTE, e POR ITEM. 

  ☐ GLOBAL 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

 

3 

☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 50,00 (cinquenta reais) 

☐ MAIOR (%) DESCONTO 

 

 

 

 

 

 

CONSÓRCIO 

 

 

 

 

 

 

7.8 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as 

normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital. 

☒ Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, 

qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a 

participação de consórcio neste certame justifica-se diante da 

natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 

podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em 

sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação 

técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer 

limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 

PROPOSTA 

10 A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a 

contar da data da abertura da sessão pública. 

DEMAIS 

DOCUMENTO

S EXIGIDOS 

NA PROPOSTA 

 

30.4 
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CAPITAL SOCIAL 

OU PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

41.3.2. 

☐ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na 

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de: 

☒ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do lote pertinente, caso a 

licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente; 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do lote pertinente, caso a 

licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente; 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação ou do lote pertinente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do lote pertinente. 

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a) Qualificação técnico operacional - Comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, emitido(s) em 

papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível 

do signatário, bem como, os respectivos números de telefone(s) de 

contato, para uma eventual consulta, comprovando que a licitante 

esteja executando ou já tenha executado, satisfatoriamente, objetos 

pertinentes e compatíveis com esta licitação, em características, 

prazos e quantidades licitados; 

b) Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho 

Regional de Farmácia em nome da empresa licitante válido; 

c) Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, pertencente ao 

Estado ou Município onde se encontra o estabelecimento da empresa 
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42.1. 

licitante, comprovando que está apta a comercializar o objeto da 

licitação; 

d) Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa de 

medicamentos comuns/ especiais (de acordo com os itens 

vencidos) 

expedida pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário 

Oficial da União atualizado; 

  e) Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa de 

Produtos de Saúde expedida pela ANVISA e cópia legível de sua 

publicação no Diário Oficial da União atualizado; 

f) Licença para Transporte de medicamentos comuns e especiais 

expedido pela Autoridade Sanitária Municipal ou Estadual e Federal 

(esta última acompanhado obrigatoriamente da publicação do Diário 

Oficial da União) dentro de seu prazo de validade; 

g) Licença para Transporte de Produtos de Saúde expedido pela 

Autoridade Sanitária Municipal ou Estadual e Federal (esta última 

acompanhado obrigatoriamente da publicação do Diário Oficial da 

União) dentro de seu prazo de validade; 

h) Deverá constar na autorização de funcionamento expedida pela 

ANVISA, o nome do Responsável Técnico e Responsável Legal de 

acordo com os apresentados no CRF e Registro Comercial ou 

Contrato Social. 

 

APRESENTAÇÃO 

DE AMOSTRAS: 

 

51 

☒ NÃO 

☐ SIM – Prazo para entrega da amostra, conforme Termo de 

Referência. 
5 

 

VISITA TÉCNICA: 

 

52 

☒ NÃO 

☐ SIM, FACULTATIVA na forma descrita no Termo de 

Referência 
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ANEXOS 

 

 

102 

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos 

Anexos mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes 

documentos: 

102.1. Anexo I – Termo de Referência; 

102.2. Anexo II – Minuta do Contrato; 

102.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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PARTE GERAL 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

dos produtos descritos no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da 

seguinte forma: 

2.1. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.2. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das 

propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem 

2.3. MENOR PREÇO GLOBAL Para esta forma de apresentação da proposta a empresa 

deverá apresentar proposta para todos os itens que compõe a licitação. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. 1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação. 

4.2. Conforme Art. 17, Decreto Federal nº 11.462/2023, para registros de preços não se faz necessário 

de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do 

Contrato ou outro instrumento hábil. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de 

classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas como 

fornecedores no sistema do Licitanet (https://licitanet.com.br/). 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
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dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 

(34) 99678-7950 ou através do sítio: https://licitanet.com.br/ 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Municipal nº 003 de 04 de 

janeiro de 2022 que disciplina o 

tratamento diferenciado e favorecido a ser Dispensado as ME/EPP 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.1.2.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

7.1.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

7.1.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.1.5.  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhistaou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

 
cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7.1.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.1.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.1.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.1.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; (A vedação de participação no processo 

licitatório depessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente 

justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.) 

7.1.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

7.1.11.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agentepúblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurarconflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislaçãoque disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O impedimento de que trata o item 7.1.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

oilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 7.1.2 e 7.1.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento dacontratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

7.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

7.5. O disposto nos itens 7.1.2 e 7.1.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contrataçõesintegradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

7.6 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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inidôneanos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.7 A vedação de que trata o item 7.1.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contrataçãona qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 

máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos 

todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma 

definida na Parte Específica deste Edital. 

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 

do Edital. 

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à 

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

8.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

10. As propostas terão validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do 

Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 

interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na 

proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, 

bem como o n.º do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia 

autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br. 

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até 

meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não 

havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

 

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não 

se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos 

lances ofertados, na fase própria do certame. 

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

http://www.licitanet.com.br/
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15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a 

suspensão da 

sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do 

Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, de que trata os artigos 56 e 58 da Lei 14.133/2021. 

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e o horário previsto para o início da oferta de lances. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do 

preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão 

TCU n.º 934/2007- 1.ª Câmara). 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

horário e valor consignados no registro de cada lance. 

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ela ofertado e registrado no sistema. e conforme as regras estabelecidas no edital sobre 

lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 
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23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes no sítio www.licitanet.com.br. 

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 

“aberto”, apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “O modo de 

disputa adotado será o aberto, nos termos do art. 56 da Lei nº 14.133/2021. 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 

http://www.licitanet.com.br/
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os  

lances segundo a ordem crescente de valores. 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão; 

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
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pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 

final do desempate; 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 

123/2006; 

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a 

contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais 

licitantes. 

SEÇÃO X – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá 

PREFERENCIALMENTE assinar a proposta no Sistema LICITANET quando da convocação do 

pregoeiro, no prazo indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, contado da convocação 

efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema LICITANET. Não será 

permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, 

para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, 

“Adobe Reader” ou “BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

30.1.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá enviar sua proposta 

final no sistema eletrônico, atendendo aos seguintes campos: 

30.1.1.1. Valor unitário e total da Proposta; 

30.1.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

30.1.1.3. Carta Proposta, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada, em papel 

timbrado, identificando o objeto, o número do Edital, o prazo de fornecimento, o preço total dos itens, 

já incluído todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, 
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sociais e trabalhistas etc.), em algarismos e por extenso, em moeda nacional, esclarecendo que o 

mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta; 

30.1.1.4. Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária constante 

no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, com preços unitários e totais dos itens, em algarismos, 

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional; nela incluídos os impostos 

e taxas, bem como a marca dos produtos cotas. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, 

emolumentos tributos e encargos, considerar-se-ão inclusos no valor globalapresentado. 

30.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema LICITANET 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 

estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados: 

Comissão Permanente de Licitação, situada na Santo Antônio, nº 01, Centro, Bequimão – MA. 

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas 

do objeto. 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

32.1.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

32.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

32.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

32.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

32.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

32.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
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Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

32.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

32.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

32.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

32.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

32.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

32.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

32.8. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

33.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

33.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
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majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

33.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

33.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

33.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

33.3.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

33.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

DA HABILITAÇÃO 

39. Habilitação jurídica: 

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

39.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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39.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

39.8. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação 

vigente. 

39.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

40. Regularidade fiscal, Social e trabalhista: 

40.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

40.2. Incrição estadual ou municipal; 

40.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

40.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

40.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

40.6. prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto desta licitação; 

40.7. prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida 

até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo 

de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

40.8. prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o 

prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa 

de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF. 

40.9. quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
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regularidade fiscal e  

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 

da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 

previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

41. Qualificação Econômico-Financeira: 

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data 

de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

 

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

41.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do Exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade; 

41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

41.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através dos seguintes 

índices: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 

superiores a 1 (um): 

a) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, devidamente identificado com 

nome e registro no CRC, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos, com 

memória de cálculo, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência 

Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do último balanço patrimonial, observado o item 

1.1.4.1, da seguinte forma: (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, § 1º). 
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Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

 

 

 

 

 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

 

 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

 

41.3.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar capital social e/ou patrimônio líquido de 10 (dez) por cento do valor 

estimado da contratação ou lote pertinente; 

41.3.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, 

conforme o caso; 

41.3.3. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, 

só será aceito mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, 

de 25 de fevereiro de 2016; 

41.3.4. Relação de Compromissos Firmados: Comprovação por meio de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmado - conforme permissivo do Art. 69, 

§ 3º da Lei Federal 14.133/21; 

41.3.4.1. A relação da qual trata o subitem anterior deverá ser elaborada e assinada pelo profissional 

de contabilidade que responde pelo balanço patrimonial apresentado junto aos documentos de 
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habilitação; 

41.3.4.2. A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a 

incapacidade financeira da empresa pode causar à Administração Pública Municipal, evitando-se 

assim, que outros compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a comprometer a sua 

capacidade de executar o objeto do futuro contrato. Quanto à regra de verificação de 1/12 é em 

comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, esta se alinha à regularidade com a qual será 

necessário para executar o objeto da licitação, garantindo assim, a capacidade econômico-financeira 

da mesma. 

41.3.5. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital 

Social; 

42. Qualificação Técnica: 

42.1. Qualificação técnico operacional - Comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível do 

signatário (mediante a apresentação de documento oficial para o reconhecimento, no caso de pessoa 

jurídica de direito privado), bem como, os respectivos números de telefone(s) de contato, para uma 

eventual consulta, comprovando que a licitante esteja executando ou já tenha executado, 

satisfatoriamente, objetos pertinentes e compatíveis com esta licitação, em características, prazos e 

quantidades licitados. 

42.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados. 

42.1.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de 

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
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igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

45. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

49. O licitante provisoriamente vencedor em um Lote, que estiver concorrendo em outro lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

50. Outros Documentos: 

50.1. Alvará Sanitário relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

51. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA 

52. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

 

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA 
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53. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

53.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto, 

ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO 

54. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 minutos ao final de cada fase, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

54.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora. 

54.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-

a, em campo próprio do sistema. 

54.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente. 

55. Fica à vista dos autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos 

interessados. 

56. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

57. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

58. A sessão pública poderá ser reaberta: 

58.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

58.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
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regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

58.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

58.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

58.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

 

60. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS 

61. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃ MUNICIPAL - CCM é o órgão gerenciador 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da 

Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

62. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam 

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

63. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a CCM - Órgão Gerenciador para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

63.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de 

Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

63.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dorbro do quantitativo de cada lote registrado na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

63.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 
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63.3.1. A CCM poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 

respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

63.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

64. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada 

para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do 

recebimento do documento oficial de convocação. 

64.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá 

ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

64.2. É facultado a CCM, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê- 

lo em igual prazo, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

65. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 

66. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

67. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

68. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

69. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

69.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

69.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de  
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mercado observará a classificação original. 

70. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

70.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

70.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

71. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

72. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

72.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

72.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

72.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

72.4. Sofrer sanção prevista sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

73. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 

74. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

74.1. Por razão de interesse público; ou 

74.2. A pedido do fornecedor. 

75. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 

concluídos os procedimentos de ajuste, a CCM fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 

Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

76. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 

por decurso do prazo de sua vigência. 

 

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

77. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser 

convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do 
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prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

77.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 

fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

Edital. 

78. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 

79. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios 

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

 

SEÇÃO XIX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

80. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

podendo ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções previstas no art. 156 

da referida Lei: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

81. Constituem infrações administrativas, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

dentre outras: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III – dar causa à inexecução total do contrato; 

IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não assinar a Ata de Registro de Preços quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
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justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

82. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do item anterior, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

83. A multa será aplicada conforme estabelecido neste Edital e no Termo de Referência, 

observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, bem como os critérios 

previstos no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

84. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do item 81, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

85. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do item 81, bem 

como pelas infrações previstas nos incisos II a VII do mesmo item quando justificarem a 

imposição de penalidade mais grave, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos, 

na forma do art. 156, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

86. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

87. A aplicação das sanções observará o procedimento previsto nos arts. 157 a 163 da Lei 

nº 14.133/2021, garantindo-se ao interessado o contraditório e a ampla defesa. 

88. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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– CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, quando cabível, na forma da 

legislação vigente. 

 

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

88. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser 

enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO 

CERTAME”, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

89. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

90. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes 

da data  fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-

DF. 

91. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 

pelo setor técnico competente. 

92. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

93. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

94. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do LICITANET e 

vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

95. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES 

96. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência/ 

Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO 

97. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, 

Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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98. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

98.1 A anulação do Pregão induz à do contrato. 

98.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

99. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

100. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

100.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

101. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

102. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 

de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

103. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o 

texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

104. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

do CCM, sem prejuízo. 

105. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitanet.com.br 

e  www.transparencia.bequimao.ma.gov.br, na aba licitações. 

106. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 

2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.palmeirandia.ma.gov.br/
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no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

107. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que 

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

107.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do primeiro colocado da cota principal. 

107.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

107.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 

os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS 

108. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de 

outros porventura mencionados na Parte Específica deste Edital: 

108.1. Anexo I – Termo de Referência; 

108.2. Anexo II - Minuta do Contrato; 

108.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

108.4. Anexo IV - Declaração da Relação de Compromissos Assumidos. 

SEÇÃO XXVI - DO FORO 

109. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Bequimão, Estado do 

Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Bequimão–MA, 01 de junho de 2026. 

 

 

 

JOSÉ ORLANDO MARTINS FERREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026– SRP 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. 1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço por Lote, para futura e eventual 

aquisição parcelada de medicamentos e insumos hospitalares destinados a atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do município de Bequimão - MA. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que à saúde se insere na órbita dos direitos sociais constitucionalmente 

garantidos, tratando-se de um direito público subjetivo, de uma prerrogativa jurídica indisponível 

assegurada à generalidade das pessoas, onde a máquina pública não pode parar de prestar o serviço 

social mais protegido pela Constituição Federal de 1988; 

2.2. Ademais, o Município de Bequimão consta como integrante do Sistema Único de Saúde 

– SUS, incumbindo-lhe a organização e a defesa da saúde pública, por meio de medidas preventivas 

e da prestação de serviços necessários, nos termos do disposto do art. 196 da Constituição Federal. 

2.3. Tendo em vista a necessidade de abastecer as unidades de saúde ligadas a Secretaria 

Municipal de Bequimão- MA com e medicamentos e insumos hospitalares de forma a mantê-las em 

funcionamento e considerando ser direito de todos e dever do Estado (município) garantir mediante 

políticas sociais e econômicas o acesso universal e igualitário à saúde, visando à redução de doenças 

e outros agravos e a necessidade imperiosa da não interrupção dos serviços hospitalares, sem prejuízo 

à população maranhense; 

2.4. Os medicamentos e insumos hospitalares são de extrema importância dentro da logística 

de uma unidade hospitalar, pois englobam os procedimentos e serviços essenciais objetivando 

promoção de saúde, integridade, eficácia na assistência à saúde e a máxima eficiência com o mínimo 

de risco aos pacientes, portanto, diante do exposto, justifica-se o presente objeto. 

2.5. Justifica-se a compra de maneira a suprir às necessidades do hospital de urgência e 

emergência para pacientes internados e em procedimentos cirúrgicos, tanto, no setor de obstetrícia, 

como pediatria para melhor atendimento e correlatos prescritos a esse público, bem como dar suporte 

para o atendimento médico hospitalar 24 horas realizado no pronto atendimento municipal. pretende-

se ainda, através desta compra, atender a total necessidade dos procedimentos feitos nesta unidade de 

saúde. 

2.6. Os itens a serem adquiridos, dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no 
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conceito de bens comuns, conforme os itens objeto desta contratação enquadram-se como bens 

comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que possuem padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado., na 

forma orientado neste Termo de Referência. 

2.7. A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por Lote, 

visando propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens. 

2.8. O prazo de vigência da ARP será de 12 (meses) contados da data de assinatura, podendo 

ser prorrogada na forma do Art. 84 da LLIC 14.133/2021. 

2.9. A ARP oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. O registro de preço é utilizado sempre que houver necessidade de contratações 

frequentes, bem como quando for conveniente a contratação visando a aquisição, que pela sua 

natureza, não é possível definir previamente o quantitativo exato a ser demandado pela 

Administração, nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021 e do regulamento municipal 

aplicável ao Sistema de Registro de Preços. 

2.10. Ademais a ARP não compromete recursos financeiros, pois somente haverá a necessidade 

de disponibilizar o valor registrado no momento da aquisição. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. As especificações dos exames e quantidades encontra-se na planilha a seguir: 

 Material Hospitalar          

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL   

1 Abaixador De Lingua Pct C/100 Und PCT 1820     

2 Agulha Desc. 13X4,5 Cx C/100 Und CX 228     

3 Agulha Desc. 20X5,5 Cx C/100 Und CX 586     

4 Agulha Desc. 25X7 Cx C/100 Und CX 665     

5 Agulha Desc. 25X8 Cx C/100 Und CX 665     

6 Agulha Desc. 30X07 Cx C/100 Und CX 593     

7 Agulha Desc. 30X8 Cx C/100 Und CX 858     

8 Agulha Desc. 40X12 Cx C/100 Und CX 1286     

9 Alcool 70% 1Lt LT 4784     

10 Alcool Em Gel Anti-Septico 70% 500G FRS 1950     

11 Algodão Hidrófilo 250g Rolos  156     

12 Algodao Hidrofilo 500 G RL 2730     
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13 Almotolia Reutilizável (branca) 125 ML UND  46     

14 Almotolia Plastica De 250 Ml UND 6676     

15 Almotolia Plastica De 500 Ml UND 1638     

16 
Ambu Silicone Adulto C/Reservatorio 

C/Bolsa Siper Ma 
UND 250     

17 Aparelho Monitor Para Medir Glicemia UND 468     

18 
Atadura De Crepe 10Cm X 1,20M Pct C/12 

Und 
PCT 2113     

19 
Atadura De Crepe 12Cm X 1,80M Pct C/12 

Und 
PCT 1528     

20 
Atadura De Crepe 15Cm X 1,20M Pct C/12 

Und 
PCT 2698     

21 
Atadura De Crepe 20Cm X 1,20M Pct C/12 

Und 
PCT 1762     

22 Atadura de Crepom 30CM PCT  46     

23 Atadura de Rayon Estéril 7,5 CM × 5 M PCT  46     

24 Atadura Gessada 10Cm X 3M UND 897     

25 Atadura Gessada 15Cm X 3M UND 1131     

26 Atadura Gessada 20Cm X 4M UND 897     

27 
Avental Manga Curta Descartavel Pct C/10 

Und 
PCT 1677     

28 Avental Manga Longa 20G Pct C/ 10 Und PCT 1957     

29 
Bolsa Para Colostomia 50Mm Pct C/10 

Pecas 
PCT 2746     

30 
Bisturi com Cabo Descartável Estéril (Nº 

24) 
CX 52     

31 

Bougie Adulto Reutilizável: ~15 FR (≈ 5 

MM), ~60 cm de comprimento, compatível 

com tubo 6,0 – 11 mm 

UND  20     

32 

Bougie Neonatal Reutilizável: ~6 FR (≈ 2,0 

MM), ~20 – 30 CM, compatível com tubo 2,5 

– 3,5 mm 

UND  20     

33 

Bougie Pediátrico/Infantil Reutilizável: ~10 

fr (≈ 3,3 mm), ~35 – 45 cm, compatível com 

tubo 4,0 – 5,5 mm 

UND  20     

34 Caixa Coletora Perfurocortante 3l (Três) UND  110     

35 Caixa Coletora Perfurocortante 7l (Sete) UND  110     

36 Cânula de Traqueostomia C/ Balão 3.0mm UND  156     

37 Cânula de Traqueostomia C/ Balão 4.0mm UND  156     

38 
Cânula de Yankauer Descartável (Ponta 

Rígida) 
UND  104     

39 Cânula Endotraqueal Nº 2,5 UND  78     

40 Cânula Endotraqueal Nº 3,0 UND  78     
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41 Cânula Endotraqueal Nº 3,5 UND  78     

42 Cânula Endotraqueal Nº 4,0 UND  78     

43 Cânula Endotraqueal Nº 4,5 UND  78     

44 Cânula Endotraqueal Nº 5,0 UND  78     

45 Cânula Endotraqueal Nº 5,5 UND  78     

46 Cânula Endotraqueal Nº 6,0 UND  78     

47 Cânula Endotraqueal Nº 6,5 UND  78     

48 Cânula Endotraqueal Nº 7,0 UND  78     

49 Cânula Endotraqueal Nº 7,5 UND  78     

50 Cânula Endotraqueal Nº 8,0 UND  78     

51 Cânula Endotraqueal Nº 8,5 UND  78     

52 Canula De Guedel N° 1, 2, 3, 4, e 5 Pvc UND 4826     

53 
Cateter Intravenoso Jelco Nr 14G Cx C/50 

Und 
CX 942     

54 
Cateter Intravenoso Jelco Nr 16G Cx C/50 

Und 
CX 496     

55 
Cateter Intravenoso Jelco Nr 18G Cx C/50 

Und 
CX 496     

56 
Cateter Intravenoso Jelco Nr 20G Cx C/50 

Und 
CX 496     

57 
Cateter Intravenoso Jelco Nr 22G Cx C/50 

Und 
CX 614     

58 
Cateter Intravenoso Jelco Nr 24G Cx C/50 

Und 
CX 426     

59 Cateter Para Oxigenio Tipo Oculos Nr 08 UND 11414     

60 Cateter Para Oxigenio Tipo Oculos Nr 12 UND 14508     

61 Clamp Umbilical Pct C/100 Und PCT 208     

62 
Coletor De Urina S.Aberto Ad. Tipo Saco 

2L 
UND 1625     

63 Coletor Perfuro Cortante 13 L UND 1564     

64 Coletor Perfuro Cortante 20 L UND 1856     

65 Coletor Perfuro Cortante 7 L UND 1778     

66 
Coletor Plastico Descartavel Com Tampa 

Para Coleta De Escarro 
UND 7215     

67 
Coletor Urina, Descartavel, Sistema Aberto, 

1.200Ml 
UND 6435     

68 
Compressa De Gaze 7,5 X 7,5 Cm Pct 

C/500 Und 
PCT 2769     

69 
Compressa De Gaze Campo Oper. 45X50M 

Pct C/50 Und 
PCT 572     

70 Copo umidificador para oxigênio UND  58     

71 Dispositivo para infusão 2 vias (polifix) UND  530     

72 Dreno para tórax Nº 14, 16 e 20 FR UND  188     
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73 Dreno De Penrose N° 01. PCT 2340     

74 Dreno De Penrose N° 02. PCT 2340     

75 Equipo Macro Gotas Simples UND 13380     

76 Equipo macrogotas fotossensível UND 12675     

77 Equipo Para Transfusao De Sangue UND 26     

78 Esparadrapo impermeável C/24 CX 52     

79 Escalpe Nr 19G Cx C/100 Und CX 218     

80 Escalpe Nr 21G Cx C/100 Und CX 218     

81 Escalpe Nr 23G Cx C/100 Und CX 530     

82 Escalpe Nr 25G Cx C/100 Und CX 218     

83 Escalpe Nr 27G Cx C/100 Und CX 218     

84 Escova C/ Clorexidina 2% 22Ml UND 8775     

85 Escova Cervical C/100 Und PCT 344     

86 Esparadrapo Impermeavel 10Cm X 4,5M UND 5636     

87 Esparadrapo Impermeavel 10Cm X 4,5M UND 995     

88 Espatula De Ayres Pct C/100 Unds PCT 1736     

89 Especulo Vaginal Tam. G UND 20280     

90 Especulo Vaginal Tam. M UND 20280     

91 Especulo Vaginal Tam. P UND 20280     

92 
Fio Acido Poliglicolico 0 C/Ag. 4 Mr C/36 

Env 
CX 218     

93 
Fio Acido Poliglicolico 2 C/Ag. 4 Mr C/36 

Env 
CX 94     

94 
Fio Catgut Cromado 4-0 C/Ag. 2Mr Cx 

C/24 Env 
CX 624     

95 
Fio Catgut Cromado 5-0 C/Ag. 2Mr Cx 

C/24 Env 
CX 624     

96 Fio Catgut Simples 4-0 C/Ag Cx C/24 Env. CX 624     

97 
Fio Catgut Simples 5-0 C/Ag. 3 Cr Cx C/24 

Env. 
CX 624     

98 Fio Nylon 2-0 C/Ag Cx C/24 Env CX 396     

99 Fio Nylon 3-0 C/Ag Cx C/24 Env. CX 396     

100 Fio Nylon 4-0 C/Ag Cx C/24 Env CX 302     

101 Fio Nylon 5-0 C/Ag Cx C/24 Env. CX 328     

102 Fio guia adulto para intubação UND  130     

103 Fio guia pediátrico para intubação UND  546     

104 Fita autoclave 10mm x 30m UND  780     

105 
Fita microporosa hipoalergênica 10cm x 

4,5m 
UND  280     

106 Fita Adesiva Hospitalar 16Mm X 50M UND 1638     

107 
Fita Adesiva Para Autoclave 19Mm X 

30Cm 
UND 2028     
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108 Fixador Citologico 100Ml Sist. Spray UND 780     

109 Fixador para tubo endotraqueal UND  33     

110 Fluxômetro de oxigênio UND  26     

111 Fralda Desc. Infantil Grande C/8 Und PCT 1008     

112 Fralda Desc. Infantil Pequena C/8 Und PCT 656     

113 Fralda Geriatrica Tam G Pct C/8 Und PCT 956     

114 Fralda Geriatrica Tam M Pct C/8 Und PCT 956     

115 Fralda Geriatrica Tam P Pct C/8 Und PCT 956     

116 
Gaze Hidrofilo Tipo Queijo 9 Fios 

91Mmx91M 
RL 2574     

117 Gel Para Ultrasson Condutor Galao 5Kg GL 683     

118 Glutaraldeído 2% – bombona 5 l Gl. 33     

119 Kit acesso venoso central UND  26     

120 

Kit auxiliar de sutura (porta agulha, pinça 

anatômica, pinça dente de rato, porta agulha, 

estojo inox (18x8x3), tesoura iris reta, 

tesoura ponta romba reta, cabo de bisturi nº4 

UND  26     

121 Kit cânulas de guedel UND  26     

122 
Kit para nebulização adulto (saída p/ 

oxigênio) 
UND  26     

123 
Kit para nebulização infantil (saída p/ 

oxigênio) 
UND  52     

124 Kit Papanicolau G Nao Esteril UND 17160     

125 Kit Papanicolau M Nao Esteril UND 1807     

126 Kit Papanicolau P Nao Esteril UND 16087     

127 Kit Para Nebulizacao Adulto UND 328     

128 Kit Para Nebulizacao Infantil UND 328     

129 Lamina De Bisturi Nr 11 Cx C/100 Und CX 343     

130 Lamina De Bisturi Nr 15 Cx C/100 Und CX 343     

131 Lamina De Bisturi Nr 23 Cx C/100 Und CX 343     

132 Lamina De Bisturi Nr 24 Cx C/100 Und CX 468     

133 
Lamina Para Bisturi N 12 Caixa C/ 100 

Unidades 
CAIXA 250     

134 
Lamina Para Bisturi N 20 Caixa C/ 100 

Unidades 
CAIXA 250     

135 
Lamina Para Bisturi N 21 Caixa C/ 100 

Unidades 
CAIXA 250     

136 Lancetas automáticas 30g – cx c/ 200 unid UND  104     

137 Lancetas 28G Cx C/100 Und CX 780     

138 Luva Cirurgica Esteril 6,5 Par PAR 2652     

139 Luva Cirurgica Nr 7.0 PR 3367     
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140 Luva Cirurgica Nr 7.5 PR 7462     

141 Luva Cirurgica Nr 8.0 PR 7514     

142 Luva cirúrgica estéril nº 8,5 UND  286     

143 
Luva de procedimento hipoalergênica - tam 

p c/100 und 
CX 312     

144 Luva De Procedimento G Cx C/100 Und CX 4602     

145 Luva De Procedimento M Cx C/100 Und CX 4602     

146 Luva De Procedimento P Cx C/100 Und CX 4602     

147 Luva látex para procedimento pp c/100 und CX 164     

148 Máscara de venturi adulto kit UND  52     

149 Máscara de venturi infantil kit UND  52     

150 
Máscara laríngea em silicone reutilizável nº 

01 unid 
UND  52     

151 
Máscara laríngea em silicone reutilizável nº 

02 
UND  52     

152 
Máscara laríngea em silicone reutilizável nº 

03 
UND  52     

153 
Máscara laríngea em silicone reutilizável nº 

04 
UND  52     

154 
Máscara laríngea em silicone reutilizável nº 

05 
UND  78     

155 
Mascara Desc. Filtro Tripla Elastico Cx 

C/50 Und 
PCT 3900     

156 Mascara P2 Sem Valvula Nr 95 UND 9633     

157 Máscara neonatal para reanimador UND  52     

158 
Máscara respiratória não reinalante c/ 

reservatório adulto 
UND  52     

159 
Máscara respiratória não reinalante c/ 

reservatório neonatal 
UND  52     

160 
Máscara respiratória não reinalante c/ 

reservatório pediátrica 
UND  416     

161 
Máscara simples com elástico (caixa 50 

unidades) 
PCT  333     

162 Oculos De Protecção Incolor UND 653     

163 Papel Lencol Leflex - Extra 50 Cm X 50 Mt RL 1034     

164 Papel Lencol Leflex - Extra 70 Cm X 50 Mt RL 1034     

165 
Papel grau cirurgico p/ esterilizacao 100mm 

x 100m 
RL 735     

166 
Papel grau cirurgico p/ esterilizacao 120mm 

x 100m 
RL 676     

167 
Papel grau cirurgico p/ esterilizacao 150mm 

x 100m 
RL 676     

168 
Papel grau cirurgico p/ esterilizacao 200mm 

x 100m 
RL 735     
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169 
Papel grau cirurgico p/ esterilizacao 300mm 

x 100m 
RL 543     

170 Pinça de maguil tam 20 UND  403     

171 Polifix 2 vias para acesso venoso UND  2340     

172 Scalp nº 23 (escalpe 23 g) cx c/100 Cx 58     

173 Scalp nº 25 (escalpe 25 g) Cx 58     

174 Scalp nº 27 (escalpe 27 g) Cx 2106     

175 
Povi. Degermante 1Lt - Iodopoliv. Sol 

C/Tensoativos 
FRS 1200     

176 Pro - Pe Descartavel 20G Pct C/100 Und PCT 1287     

177 Seringa 01Ml S/Ag.  UND 32370     

178 Seringa 03Ml S/Ag. UND 32370     

179 Seringa 05Ml S/Ag.  UND 32370     

180 Seringa 10Ml S/Ag. UND 32370     

181 Seringa 20Ml S/Ag. UND 32370     

182 Seringa 60Ml Descartavel S/Agulha UND 24277     

183 
Seringa Descartavel 01Ml Com Agulha 

13X4,5 
UND 62270     

184 
Seringa Descartavel 03Ml Com Agulha 

25X07 
UND 131820     

185 
Seringa Descartavel 05Ml Com Agulha 

25X07 
UND 113266     

186 
Seringa Descartavel 10Ml Com Agulha 

25X07 
UND 107250     

187 
Seringa Descartavel 20Ml Com Agulha 

20X07 
UND 43940     

188 Sonda Aspiracao Traqueal Nr 06 UND 4706     

189 Sonda Aspiracao Traqueal Nr 08 UND 4706     

190 Sonda Aspiracao Traqueal Nr 10 UND 5174     

191 Sonda Aspiracao Traqueal Nr 12 UND 5174     

192 Sonda Aspiracao Traqueal Nr 14 UND 5174     

193 Sonda Aspiracao Traqueal Nr 16 UND 5174     

194 Sonda Aspiracao Traqueal Nr 18 UND 5174     

195 Sonda nasogástrica curta nº 06 PCT 26     

196 Sonda nasogástrica curta nº 08 PCT 26     

197 Sonda De Foley 2 Vias Nr 10 UND 6435     

198 Sonda De Foley 2 Vias Nr 12 UND 6435     

199 Sonda De Foley 2 Vias Nr 14 UND 6435     

200 Sonda De Foley 2 Vias Nr 16 UND 6435     

201 Sonda De Foley 2 Vias Nr 18 UND 6435     

202 Sonda Folley 2V N° 08 Com Balão UND 3705     

203 Sonda Folley 2V N° 24 Com Balão UND 3120     
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204 Sonda Folley 3V N° 16 Com Balão UND 3120     

205 Sonda Folley 3V N° 18 Com Balão UND 3120     

206 Sonda Folley 3V N° 20 Com Balão UND 3120     

207 Sonda Folley 3V N° 22 Com Balão UND 3120     

208 Sonda Folley 3V N° 24 Com Balão UND 3120     

209 Sonda Uretral Nr 06 UND 3120     

210 Sonda Uretral Nr 08 UND 3120     

211 Sonda Uretral Nr 10 UND 3120     

212 Sonda Uretral Nr 12 UND 3120     

213 Sonda Uretral Nr 14 UND 3120     

214 Sonda Uretral Nr 16 UND 3120     

215 Sonda Uretral Nr 18 UND 3120     

216 Sonda Uretral Plastica N. 04 UND 3120     

217 Sonda Uretral Plastica N. 20 UND 3120     

218 Sonda Uretral Plastica N. 22 UND 3120     

219 Termometro A Laser Dig. Infravermelho UND 234     

220 
Termometro C/ Haste Flexivel P/ Cx De 

Vacina 2T Dig. 
UND 468     

221 Tiras De Exame De Glicemia Cx C/50 Und CX 2106     

222 Torneirinha 3 Vias Descartavel UND 4290     

223 Touca Desc. Sanfonada 20G Pct C/100 Und PCT 533     

224 Tubo De Latex 200 (Metro) MTR 2340     

225 Tubo De Latex 204 (Metro) MTR 2372     

226 Vaselina Solida 30G UND 234     

227 Sonda nasogástrica curta nº 10 PCT 26     

228 Sonda nasogástrica curta nº 12 PCT 26     

229 Sonda nasogástrica curta nº 14 PCT 26     

230 Sonda nasogástrica longa nº 06 PCT 52     

231 Sonda nasogástrica longa nº 08 PCT 26     

232 Sonda nasogástrica longa nº 10 PCT 26     

233 Sonda nasogástrica longa nº 12 PCT 26     

234 Sonda nasogástrica longa nº 14 PCT 26     

235 Sonda nasogástrica longa nº 16 PCT 26     

236 Sonda nasogástrica longa nº 18 PCT 26     

237 Sonda nasogástrica longa nº 20 PCT 26     

238 
Tiras reagentes para glicosímetro (on call 

plus) 
CX  117     

239 Torneirinha 3 vias UND  117     

240 Torniquete 95cm UND  559     

241 Tubo/ extensor de infusão iv para bomba de UND  39     
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infusão de seringa 150cm 

242 
Colar cervical ambu adulto 16 posições 

ajustável 
UND  26     

243 Colar cervical de resgate g UND  26     

244 Colar cervical de resgate infantil UND  26     

245 Colar cervical de resgate m UND  26     

246 Colar cervical de resgate p UND  26     

247 Colar cervical de resgate pp UND  26     

 Valor do Lote         

       

 Farmácia Básica         

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 VALOR 

UNITÁRIO   

 VALOR 

TOTAL   

248 Aciclovir 200Mg COMP 7020     

249 Ácido Acetilsalicilico 100 Mg  Comp. COMP 338000     

250 
Ácido Acetilsalicilico 500 Mg Cx C/500 

Comp. 
CX 136     

251 
Acido Ascorbico 200Mg/Ml Gts 20Ml - 

Vitamina C 
FRS 1690     

252 
Acido Ascorbico 500Mg Comp - Vitamina 

C 
COMP 210600     

253 Ácido Fólico 5 Mg  Comp. COMP 182000     

254 Albendazol  40Mg/Ml Susp. 10Ml FRS 1040     

255 Albendazol 400 Mg Comp. COMP 24700     

256 Ambroxol 3Mg/Ml Susp. Infantil 100Ml FRS 1430     

257 Ambroxol 6Mg/Ml Susp. Adulto 100Ml FRS 1430     

258 Amoxicilina 250Mg/5Ml Susp 60Ml FRS 1430     

259 Amoxicilina 500 Mg Comp. COMP 107016     

260 Ampicilina 500 Mg Comp. COMP 107016     

261 Ampicilina 50Mg/Ml Susp. 60Ml FRS 2080     

262 Atenolol 100Mg Comp. COMP 140400     

263 Atenolol 25Mg Comp. COMP 140400     

264 Atenolol 50Mg Comp. COMP 140400     

265 Azitromicina 600Mg Susp. 15Ml+Dil.9,2Ml FRS 1690     

266 
Azitromicina Di-Hidratada 500Mg Cx 

C/150 Comp. 
CX 23400     

267 Bromoprida Gotas 4Mg/Ml 20Ml FRS 897     

268 
Butilbrometo De Escop.+Dipir. 10Mg/Ml 

Susp. 10Ml - Buscopan 
FRS 533     

269 Captopril 25Mg Comp COMP 117000     

270 Captopril 50Mg Comp COMP 54600     
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271 Cefalexina 250Mg/Ml Susp. 60Ml FRS 1430     

272 Cefalexina 500Mg Comp. COMP 65000     

273 Cetoconazol 200Mg Comp. COMP 58500     

274 Cetoconazol 20Mg/G Creme 30G TB 1950     

275 Cimetidina 200Mg  Comp. COMP 46800     

276 Cinarizina 25Mg Comp COMP 35100     

277 Cinarizina 75Mg Comp COMP 32175     

278 Ciprofloxacino 500Mg  Comp. COMP 29250     

279 Complexo B Comp COMP 45500     

280 Complexo B Susp. 100Ml FRS 1950     

281 Dexametasona 0,1Mg/Ml Susp. 100Ml FRS 1430     

282 Dexametasona 1Mg/G Creme 10G TB 1430     

283 Dexclorfeniramina 0,4 Mg/Ml Susp. 100Ml FRS 1430     

284 Dexclorfeniramina 2Mg  Comp. COMP 38350     

285 Diclofenaco Potássico 50Mg Comp. COMP 78000     

286 Diclofenaco Resinato Gotas 15Mg/Ml 20Ml FRS 1768     

287 Diclofenaco Sódico 50Mg Comp. COMP 78000     

288 Digoxina 0,25Mg Comp COMP 41600     

289 Dipirona Sódica 500Mg  Comp. COMP 91000     

290 Dipirona Sódica 500Mg/Ml Gotas 10Ml FRS 1950     

291 Enalapril 10Mg Comp. COMP 156000     

292 Enalapril 20Mg Comp. COMP 169000     

293 Eritromicina 25 Mg/Ml Susp. 60Ml FRS 936     

294 Espirolactona 25Mg  COMP 1040     

295 Espironolactona 50Mg COMP 1170     

296 Fixador Citologico 100Ml Sist. Spray FRS 507     

297 Fluconazol 150 Mg Comp. COMP 16900     

298 Furosemida 40Mg Comp. COMP 45500     

299 Glibenclamida 5Mg  Comp. COMP 239850     

300 Hidroclorotiazida 25Mg Comp. COMP 93600     

301 Hidroxido De Aluminio 6% Susp. 100Ml FRS 1950     

302 
Iodeto De Potassio 2% 20Mg/Ml 

Susp.100Ml 
FRS 1950     

303 
Ipratropio 0,250Mg/Ml Sol. 20Ml - 

Atrovente 
FRS 897     

304 Isossorbida 10Mg Comp COMP 38350     

305 Isossorbida 5Mg Comp COMP 596700     

306 Lidocaina 20Mg/G Geleia 30G TB 1430     

307 Losartana Potássica 100Mg Comp COMP 101400     

308 Losartana Potássica 50Mg Comp COMP 101400     
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309 Mebendazol 100Mg Comp. COMP 38220     

310 Mebendazol 20Mg/Ml Susp. 30Ml FRS 1950     

311 Metformina 500Mg Comp. COMP 234000     

312 Metformina 850Mg Comp. COMP 213200     

313 Metildopa 250 Mg Comp. COMP 70200     

314 Metildopa 500 Mg Comp COMP 52871     

315 Metoclopramida 10Mg Comp. COMP 50700     

316 Metoclopramida 4Mg/Ml Gts 10Ml FRS 1248     

317 
Metronidazol 100Mg/G+Nistatina 

20.000Ui/G Creme 50G 
TB 2340     

318 Metronidazol 250Mg Comp. COMP 84240     

319 
Metronidazol 50G Creme Vaginal + 

Aplicador 
TB 975     

320 Metronidazol Susp 100Ml FRS 1495     

321 Miconazol 20Mg/G Creme Vaginal 80G POM 1495     

322 
Neomicina 5Mg/G+Bacitracina 250Ui/G 

Pomada 10G 
TB 1950     

323 Nifedipino 20Mg  Comp. COMP 38025     

324 Nimesulida 100Mg Comp.  COMP 87750     

325 Nimesulida 50Mg/Ml Gts. 15Ml FRS 728     

326 Nistatina 25.000Ui/G Creme 60G+Aplic. BNG 988     

327 Oleo Hidratante Age 100Ml  FRS 728     

328 Omeprazol 20Mg Comp. COMP 65520     

329 Paracetamol 200Mg/Ml 10Ml Gts FRS 5200     

330 Paracetamol 500Mg Comp. COMP 97500     

331 Paracetamol 750Mg Comp. COMP 93600     

332 Prednisona 5Mg Comp. COMP 68640     

333 Prometazina 25Mg Comp COMP 47450     

334 Propranolol 40Mg Comp. COMP 84240     

335 Salbutamol 2,4Mg/5Ml Susp. 100Ml FRS 2340     

336 Secnidazol 1000Mg Comp. COMP 8840     

337 Simeticona 40Mg Comp. COMP 56940     

338 Simeticona 75Mg/Ml Gotas 10Ml FRS 2080     

339 Sinvastatina 20Mg Comp COMP 38350     

340 Sinvastatina 40Mg Comp COMP 38350     

341 Sulfa+Trim. 40Mg+8Mg/Ml 50Ml FRS 2730     

342 Sulfadiazina De Prata 10Mg/G Creme 400G POTE 338     

343 Sulfadiazina De Prata Cr 30G BISN 884     

344 
Sulfametoxazol+Trim. 400Mg+80Mg Cx 

C/400 Comp. 
CX 218     

345 Sulfato Ferroso 25Mg/Ml Susp. 100Ml FRS 2990     



 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

 

346 Sulfato Ferroso 40Mg Cx C/500 Comp. CX 127     

347 
Supositorio 0,831G Inf. De Glice. Cx C/6 - 

Glicerol 
CX 1274     

348 
Supositorio 2,254G Adult. De Glice. Cx C/6 

- Glicerol 
CX 1430     

 Total do Lote         

    
  

 
  Medicamento Injetável         

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 VALOR 

UNITÁRIO   

 VALOR 

TOTAL   

349 
Ácido Ascorbico 100Mg/Ml Inj.Cx 

C/100Amp 
CX 377     

350 
Ácido Tranexamico 50Mg/Ml Inj. Cx 

C/100Amp 
CX 150     

351 
Ácido Tranexamico 50Mg/Ml Inj. Cx 

C/100Amp 
CX 16     

352 Adrenalina 1Mg/Ml Inj. Cx C/100Amp CX 127     

353 Agua Para Injecao 05Ml AMP 12740     

354 Agua Para Injecao 10Ml AMP 8970     

355 Agua Para Injecao 500Ml FRS 8970     

356 Amicacina 500Mg Inj. Cx C/50Amp AMP 12220     

357 
Aminofilina 240Mg/10Ml Inj. Cx 

C/100Amp 
AMP 7020     

358 Amiodarona 50Mg/Ml Inj. Cx C/100Amp CX 96     

359 Ampicilina Sodica 1G Inj. Cx C/50Amp CX 188     

360 
Ampicilina Sodica 500Mg Po Inj.Cx 

C/50Amp 
AMP 9360     

361 Atropina 0,50Mg/Ml Inj. Cx C/100Amp CX 46     

362 
Bicarbonato De Sodio 10% 10Ml Inj. 

C/100Amp 
CX 140     

363 Bromoprida 5Mg/Ml Inj. Cx C/100 Amp. CX 140     

364 Bupivacaina S/V 0,75% Inj Amp 20Ml AMP 4680     

365 Bupivacaina+Glicose 8% Pes. Cx C/40Amp CX 94     

366 
Butilbrometo De Escopolamina + Dipirona 

Inj. Cx C/100Amp 
CX 327     

367 Cefalotina Sódica Inj. 1G Cx C/50Amp CX 327     

368 Ceftriaxona 1G Cx Inj. C/100Amp CX 202     

369 Cetoprofeno 100Mg Inj. Cx C/50 Amp CX 94     

370 Cimetidina 150Mg/Ml Inj. Cx C/100Amp CX 218     

371 Ciprofloxacino 2Mg/Ml Inj. 100Ml FRS 1747     

372 Ciprofloxacino 2Mg/Ml Inj. 100Ml FRS 436     

373 Cloranfenicol 1G Inj.  Amp AMP 7800     
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374 Cloreto De Potássio 10% Amp. 10Ml AMP 4680     

375 Cloreto De Sódio 10% Amp. 10Ml AMP 34320     

376 
Clorirato De Bupivacaína + Epinefrina 0,5% 

20Ml 
AMP 7020     

377 Complexo B Poliv. Inj. Cx C/ 100 Amp CX 156     

378 Deslanosideo 0,2 Mg/Ml Inj. Amp AMP 7800     

379 Dexametasona 4Mg/Ml Inj. Cx. C/100 Amp CX 202     

380 Diclofenaco Sódico 75Mg/3Ml  Amp. AMP 15600     

381 
Dipirona Sódica 500Mg/Ml Inj Cx C/100 

Amp 
CX 429     

382 Dobutamina 50Mg/Ml AMP 4680     

383 Dopamina 50Mg/Ml Inj.Amp. AMP 3120     

384 Etilefrina 10Mg/Ml Inj. Cx C/06 Amp. CX 468     

385 Fitomenadiona 10Mg/Ml Inj.  Amp. AMP 6240     

386 
Fosfato Dissódico De Betametasona 

5Mg/Ml 1Ml 
AMP 4680     

387 Furosemida 10Mg/Ml Inj. Amp AMP 6240     

388 Gentamicina 20 Mg/Ml Inj. Amp AMP 9360     

389 Gentamicina 40 Mg/Ml Inj. Amp AMP 9360     

390 Gentamicina 80Mg/Ml  Inj. Amp AMP 12480     

391 Glicerina 12% 500Ml - Clister FRS 4972     

392 Gliconato De Cálcio 10% 10Ml AMP 4680     

393 Glicose 25% Inj. 10Ml AMP 23400     

394 Glicose 50% Inj. 10Ml AMP 23400     

395 
Heparina Sodica 5.000Ui/0,25Ml Inj Cx 

C/25Amp 
CX 156     

396 Hidralazina 20Mg/Ml Inj  Amp AMP 7020     

397 Hidrocortisona 100Mg Inj.  Frs AMP 8424     

398 Hidrocortisona 100Mg Inj.  Frs AMP 936     

399 Hidrocortisona 500Mg Inj. Frs AMP 9360     

400 Lidocaina 2% Inj. S/V Cx C/100 Amp CX 94     

401 Metilergometrina 0,2Mg 1Ml AMP 7020     

402 Metoclopramida 5Mg/Ml Inj. Amp AMP 15600     

403 Metronidazol 5Mg/Ml Inj. 100Ml FR 1170     

404 Ocitocina 5Ui/Ml Inj. Amp - Oxiton AMP 10530     

405 Omeprazol Sodico 40Mg/10Ml Inj. Amp. AMP 3120     

406 Oxacilina 500Mg Inj. Cx C/50Amp CX 125     

407 Penicilina Benzatina 1.200.000Ui Inj. Frs AMP 8775     

408 Penicilina Benzatina 600.000Ui Inj. Frs AMP 9360     

409 Penicilina Procaina 400.000Ui Inj. Frs AMP 12480     

410 Phosfoenema 130Ml  FC 4680     
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411 Piracetam 1G/5Ml Inj. Amp. AMP 14040     

412 Prometazina 50Mg/2Ml Inj. Amp. AMP 12480     

413 Soro Fisiologico 0,9 % 250Ml FRS 1170     

414 Soro Fisiologico 0,9 % 500Ml FRS 2340     

415 Soro Fisiólogico 0,9% 1000Ml FRS 1755     

416 Soro Fisiologico 0,9% 100Ml FRS 4680     

417 Soro Glicofisiologico 250Ml  FRS 4680     

418 Soro Glicofisiologico 500Ml FRS 7488     

419 Soro Glicosado 5 % 500Ml FRS 7488     

420 Soro Ringer  Simples 500Ml FRS 5850     

421 Soro Ringer Com Lactato 500Ml FRS 5850     

422 Sulfato De Magnesio 10% 10Ml  Amp  AMP 18720     

423 
Sulfato De Magnesio 50% 10Ml Inj Cx 

C/200 Amp. 
CX 18720     

  Total do Lote       
 R$                  

-    

       
  Material Odontológico         

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 VALOR 

UNITÁRIO   

 VALOR 

TOTAL   

424 
Acido fosforicomagicacid 37% blister c/3 

seringas  
unid.  884     

425 Abridor de boca adulto.  unid.  25     

426 Abridor de boca infantil.  unid.  188     

427 Afastador minessota/ farabeuf de aço inox  unid.  188     

428 

Agulha gengival, estéril, descartável, 

fabricada em aço inox, canhão plástico 

rosqueável, 27g longa, 30mm, ponta 

trifacetada  

unid.  500     

429 

Agulha gengival, estéril, descartável, 

fabricada em aço inox, canhão plástico 

rosqueável, 30g curta, 21mm, ponta 

trifacetada  

unid.  624     

430 Alavanca apical adulto direita  und  188     

431 Alavanca apical adulto esquerda  und  188     

432 Alavanca apical infantil reta  und  188     

433 Alavanca seldin ad direita, em aço inox.  unid.  188     

434 Alavanca seldin ad esquerda, em aço inox.  unid.  188     

435 Alavanca seldinad.reta  und  188     

436 Algodão em roletes pct c/100  pct  1638     

437 Alveolotomo curvo, aço inox  unid.  94     

438 Alveolotomo reto, aço inox  unid.  94     
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439 
Anest. Lid/Norepinefrina 3% C/Vaso Cx 

C/50 amp  
cx.  280     

440 

Anestésico odontológico local mepivacaina 

cloridrato sem vasoconstrictorepinefrina 

(1:100,00), dosagem 3% de princípio ativo, 

tubetes cristal com 1,8ml, para seringa 

carpule, caixa com 50und   

cx.  188     

441 

Anestésico tópico para uso odontológico a 

base de benzocaína, em gel com 200mg/g, 

benzotop, pote com 12g.  

cx.  624     

442 Anti-septico bucal dentratmint1000ml  und.  624     

443 Aplicador dycal reto oitavado  und.  234     

444 Aplicador dycal simples  und  188     

445 BABADOR DESC. PCT C/100 UND  PCT  468     

446 Bandeja autoclavável 22 x 9 x 1,5  und.  188     

447 Bandeja de aço inox 22,5 x 9,2 x 1  und.  188     

448 Bandeja de aço inox 22,9 x 13 x 1  und.  94     

449 
Broca carbide cônica dentada cirúrgica 

nº702  
unid.  188     

450 Broca carbide esférica 2fg  unid.  468     

451 Broca carbide nº1/4 fg  und.  468     

452 
Broca carbide nº33, ½ de alta rotação em 

aço inox. Fg  
und.  468     

453 Broca cirúrgica nº 08hl.  unid.  280     

454 Broca cirúrgica nº 10hl.  unid.  280     

455 Broca cirúrgica nº700  unid.  468     

456 Broca cirúrgica nº703hl.  unid.  188     

457 Broca diamantada alta rotação 1011hl  unid.  234     

458 
Broca diamantada alta rotação cone 

invertido nº1035  
unid.  702     

459 Broca diamantada alta rotação nº. 1035.  unid.  702     

460 Broca diamantada alta rotação nº. 1090.  unid.  250     

461 Broca diamantada alta rotação nº. 1091  unid.  250     

462 Broca diamantada alta rotação nº. 1092  unid.  250     

463 Broca diamantada alta rotação nº. 1093  unid  250     

464 Broca diamantada alta rotação nº. 1094  unid  250     

465 Broca diamantada alta rotação nº. 1095  unid  250     

466 Broca diamantada alta rotação nº1011  unid.  188     

467 Broca diamantada alta rotação nº1012  unid.  188     

468 Broca diamantada alta rotação nº1013  unid.  702     

469 Broca diamantada alta rotação nº1014  unid.  702     

470 Broca diamantada alta rotação nº1015  unid.  702     



 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

 

471 Broca diamantada alta rotação nº1016  unid.  702     

472 Broca diamantada alta rotação nº1019  unid.  468     

473 Broca diamantada alta rotação nº1031  unid.  468     

474 Broca diamantada alta rotação nº1032  unid.  312     

475 Broca diamantada alta rotação nº1033  unid.  312     

476 Broca diamantada alta rotação nº1090  unid.  312     

477 Broca diamantada alta rotação nº3195f  unid.  312     

478 Brocas cacarbide (baixa rotação) nº 2 a 8 unid.  728     

479 Cabo para bisturi  und.  188     

480 Cabo para espelho aço inox.  unid.  437     

481 Câmara odontológica classic  pct.  150     

482 
Caneta contra ângulo b. Rotação 

intramatit2068  
pct.  94     

483 Caneta micromotor l-motor 181 dbn  unid.  94     

484 

Cimento a base de hidróxido de cálcio 

radiopaco – hidro c, estojo com tubo de pasta 

base 13g e um tubo de pasta catalisadora 11g 

e bloco de papel para manipulação 

unid.  188     

485 Cimento cirúrgico liquido  frasco  312     

486 Cinzel oschembein nº 3 e nº4  unid.  94     

487 Clorexidina 2% 100ml  unid.  624     

488 Colgadura individual  unid.  780     

489 
Colher de dentina escavadora em aço inox 

simples e duplo  
unid.  188     

490 
Cunha de madeira, embalagem com mínimo 

de 100 unidades  
unid.  312     

491 Cureta de gracey 05-06  unid.  188     

492 Cureta de gracey 07-08  unid.  188     

493 Cureta de gracey 11-12  unid.  188     

494 Cureta de gracey 13-14  unid.  188     

495 Cureta de lucas alveolar em inox  unid.  188     

496 Desensibilizekf 0,2%  unid.  188     

497 Deslocador de molt  unid.  188     

498 Escavador duplo 17  unid.  188     

499 
Escavador em aço inox nº5- colher de 

dentina  
unid.  188     

500 Escova de robson branca e prata plana  unid.  188     

501 

Escova dental adulto, embalagem individual, 

com 4 fileiras de cerdas macias de nylon, 

cabo anatômico flexível  

und  1170     
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502 

Escova dental infantil, embalagem 

individual, com 4 fileiras macias de nylon, 

cabo anatômico flexível, produto atóxico.  

und  8320     

503 Espátula simples nr 24  und  188     

504 
Espelho bucal plano em aço inoxidável, sem 

cabo nº5  
unid.  250     

505 Estojo em inox 18x08x05 com tampa  unid.  188     

506 Eugenol 20 ml  und  188     

507 

Filme para radiografia periapical 

odontológica, tamanho adulto, em caixa com 

150 unidades.  

unid  375     

508 
Fio de sutura agulhado seda 3-0/4-0 caixa 

com 24 unidades.  
unid.  188     

509 
Fio dental rolo com 100 metros. Proc. 

Nacional.  
unid.  1326     

510 Fita para autoclave 19mm x 30mt.  cx.  125     

511 
Fixador para radiografia dental, pronto para 

uso em processo manual frasco com 475ml.  
cx.  188     

512 Fórceps adulto aço inox nº 01.  unid.  188     

513 Fórceps adulto aço inox nº 101.  frasco  500     

514 Fórceps adulto aço inox nº 150.  unid.  188     

515 Fórceps adulto aço inox nº 16.  unid.  188     

516 Fórceps adulto aço inox nº 17.  unid.  188     

517 Fórceps adulto aço inox nº 18l.  unid.  188     

518 Fórceps adulto aço inox nº 65.  unid.  188     

519 Fórceps adulto aco inox nº 68.  frasco  780     

520 Fórceps adulto aço inox nº69.  unid.  188     

521 Fórceps infantil aço inox nº 02.  unid.  188     

522 Fórceps infantil aço inox nº 03.  unid.  188     

523 Fórceps infantil aço inox nº 04.  unid.  188     

524 Fórceps infantil aço inox nº 06.  unid.  188     

525 Fórceps infantil aço inox nº 69.  unid.  188     

526 Fórceps infantil aço inox nº01.  unid.  188     

527 Fórceps nº 018r adulto.  unid.  188     

528 Fluor gel sem sabor 200ml  unid.  656     

529 Hemostop10ml  cx.  344     

530 Hidróxido de cálcio p a - frasco com 10g.  frasco  1716     

531 Ionomero de vidro auto kitvidrion c  cx.  312     

532 
Ionômero de vidro para restauração, liquído 

frasco com 8ml  
cx  188     

533 
Ionômero de vidro para restauração, pó 

frasco com 10grs.  
cx  188     
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534 
Ionômero de vidro restaurador vitro fil r pó/ 

liquído  
cx.  250     

535 Kit de broca para acabamento de resina.  kit  1872     

536 Kit de broca para polimento.  kit  188     

537 
Kit higiene bucal (01 escova+ 01 creme 

dental+01 fio dental) adulto/infantil  
KIT  8190     

538 Lima para osso  unid.  280     

539 

Lixa para acabamento de restauração de 

resina e ionômero com granulação grossa / 

fina, dorso de poliéster, resina e óxido de 

alumínio disperso em resina, incolor, caixa 

com 150 unidades.  

unid.  250     

540 Matriz de aço 0,5mm.  unid  500     

541 Matriz de aço 0,7mm.  unid  436     

542 Obturador provisorio 20g - coltosol  unid.  436     

543 Óculos de proteção incolor.  unid.  436     

544 Oleo lubrificante alta e baixa rotação 100ml  unid.  280     

545 

Papel carbono para articulação dupla face 

azul e vermelho espessura 100micra contem 

12und.  

unid  188     

546 

Pasta profilática herjos a base de pedra 

pomes, carbonato de cálcio, com 

aromatizante, espessante e sabor. 

Acondicionada em tubo com aprox. 90g.  

unid.  375     

547 Pinca clinica  unid.  437     

548 Placa de vidro de 06mm.  unid  125     

549 Porta agulha mayohegar aço inox 14cm.  unid.  188     

550 Porta algodão aço inox redondo com mola.  unid.  188     

551 Potes dappen  unid.  280     

552 
Resina composta fotopolimerizável na cor 

a1 - 4g refil tipo seringa.  
unid.  437     

553 
Resina composta fotopolimerizável na cor 

a2 - 4g refil tipo seringa.  
unid.  437     

554 
Resina composta fotopolimerizável na cor 

a3 - 4g refil tipo seringa.  
unid.  437     

555 
Resina composta fotopolimerizável na cor 

b2 - 4g refil tipo seringa.  
unid.  437     

556 
Resina composta fotopolimerizável na cor 

b3 - 4g refil tipo seringa.  
unid.  437     

557 
Resina composta fotopolimerizável na cor 

c1 - 4g refil tipo seringa.  
unid.  500     

558 
Resina composta fotopolimerizável na cor 

c2 - 4g refil tipo seringa.  
unid.  280     
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559 
Resina composta fotopolimerizável na cor 

c3 - 4g refil tipo seringa.  
unid.  500     

560 
Resina composta fotopolimerizável na cor 

e1- 4g refil tipo seringa.  
unid.  437     

561 Resina flow reposição cor a2.  unid.  312     

562 Resina flow reposição cor a3.  unid.  315     

563 Resina flow reposição cor a3,5.  unid.  318     

564 

Revelador para radiografia dental, pronto 

para uso em processo manual frasco com 

475ml.  

unid.  437     

565 
Rolo de papel para autoclave 20cm x 100m, 

25cm x 100m, 35cm x 100m.  
unid.  250     

566 Selante alpha seal auto.  unid.  375     

567 Seringa carpuleretro-carga.  unid.  312     

568 Seringa descartável 5ml sem agulha.  und  7800     

569 Sindesmotomo em inox.  pct.  1170     

570 Sonda exploradora.  unid.  312     

571 Soro fisiológico frasco com 500ml.  frasco  1170     

572 Sugador descartável pacote com 40 unidades  frasco  312     

573 Tesoura íris reta 14cm.  unid.  375     

574 Tira acabamento resina poliester  pct.  312     

575 Tira de lixa para acabamento de amalgama.  unid.  312     

576 Visuplac pastilhas com 120.  frasco  16848     

  Total do Lote        

           

 Total do Global         

 

3.2. As quantidades foram estimadas de acordo com a nova demanda e as demandas 

constatadas em anos anteriores. 

04 - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - DA CONTRATANTE 

4.1.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

4.1.2 - Exercer a fiscalização do fornecimento, por servidor ou comissão, especialmente 

designado pela Prefeitura Municipal de Bequimão - MA; 

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos, que a contratada entregar fora das 

especificações do edital; 

4.1.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor 
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responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso, 

conforme arts. 117 e seguintes da Lei 14.133; 

4.1.7 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais inconformidades ou 

imperfeições que impossibilitem ou dificultem o fornecimento, para tomar todas as providências para 

a troca, de forma imediata; 

4.1.8 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à entrega 

dos produtos dentro do estabelecido neste Termo de Referência. 

4.2 - DA CONTRATADA 

4.2.1 - Proceder o fornecimento dos itens adjudicados, em conformidade com o quantitativo e 

as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial; 

4.2.2 - Manter sempre um preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Bequimão - MA, 

formalmente designado para representá-la na execução do fornecimento pertinente ao objeto do 

CONTRATO; 

4.2.3 - Comunicar à CONTRATANTE a existência de qualquer anormalidade que notar na 

execução do fornecimento, e que não possam ser eliminadas nos termos deste Termo de Referência; 

4.2.4 - Providenciar a substituição dos itens que apresentarem inconformidades que 

impossibilitem ou dificultem seu uso, de forma imediata, em uma única etapa, independentemente do 

quantitativo e valor solicitado; 

4.2.5 - Acatar todas as orientações do setor competente indicado pela CONTRATANTE, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo aos questionamentos formulados; 

4.2.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de execução dos serviços, não implicando 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

4.2.7 - Comunicar à administração, imediatamente após a ordem de execução, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.2.8 - Manter inalterados os preços e condições propostas; 

4.2.9 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, 

fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do material; 
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4.2.10 - Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico àquelas 

constantes do objeto deste Termo de Referência; 

4.2.11 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução dos serviços sem a prévia e 

expressa anuência da Contratante; 

4.2.12 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos equipamentos, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

4.2.13 - Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

4.2.14 – Executar os serviços, atendendo a todas as exigências do Edital. 

05 – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula- 

mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, 

exigindo principalmente documentação relativa a: 

5.1.1. Habilitação jurídica; 

5.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 6.); 

5.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

5.1.4. Qualificação econômico-financeira. 

06 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a 

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

6.1.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de forma 

satisfatória produtos compatíveis em quantidades e características com o objeto desta licitação; 

6.1.2. Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia 

em nome da empresa licitante válido; 

6.1.3. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, pertencente ao Estado ou Município 

onde se encontra o estabelecimento da empresa licitante, comprovando que está apta a comercializar 

o objeto da licitação; 

6.1.4. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa de medicamentos comuns/ 

especiais (de acordo com os itens vencidos) expedida pela sanitária e cópia legível de sua publicação 

no Diário Oficial da União atualizado; 
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6.1.5. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa de Produtos de Saúde expedida 

pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União atualizado; 

6.1.6. Licença para Transporte de medicamentos comuns e especiais expedido pela Autoridade 

Sanitária Municipal ou Estadual e Federal (esta última acompanhado obrigatoriamente da publicação 

do Diário Oficial da União) dentro de seu prazo de validade; 

6.1.7. Licença para Transporte de Produtos de Saúde expedido pela Autoridade Sanitária 

Municipal ou Estadual e Federal (esta última acompanhado obrigatoriamente da publicação do Diário 

Oficial da União) dentro de seu prazo de validade; 

6.1.8. Deverá constar na autorização de funcionamento expedida pela ANVISA, o nome do 

Responsável Técnico e Responsável Legal de acordo com os apresentados no CRF e Registro 

Comercial ou Contrato Social. 

07 – PRAZO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO: 

7.1. Os medicamentos e insumos hospitalares deverão ser entregues na Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme tabela  

 abaixo, nos horários das 07:00 às17:00 horas, em dias úteis, de forma parcelada, mediante as Ordens 

de Fornecimento emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Bequimão – MA. 

7.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da ordem de fornecimento, junto à Central de Abastecimento Farmacêutico ou 

unidade indicada pela Secretaria Municipal de Saúde de Bequimão/MA. 

 

08 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias 

para o exercício que serão determinadas quando da contratação do objeto oriundo do Sistema Registro 

de Preços. 

09 – FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Para fiscalização da contratação, será designado servidor específico da CONTRATANTE, 

com Portaria de Designação da mesma. 

10 - DO PAGAMENTO: 

10.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Bequimão - MA, em moeda 

corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e 

ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material solicitado 

na etapa, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 
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10.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 

pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo 

o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 

Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de 

empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão 

Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos 

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

10.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação; 

10.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização 

do referido material; 

10.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores 

da Prefeitura Municipal de Bequimão- MA, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não 

se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

11 – DA RECISÃO CONTRATUAL: 

11.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

III - o atraso injustificado na execução do objeto; 

IV - a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação a 

CONTRATANTE; 

V- A associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão,  

cisão ou incorporação; 

VI - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim com as de seus superiores; 
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VII- o cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto; 

VIII- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

IX- a dissolução da sociedade; 

X- a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

aexecução do contrato; 

XI- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

edeterminadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XII- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes do fornecimento, ou parcela deste, já recebido, salvo em caso de calamidade pública, 

greve perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XIII- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

12 – DO INADIMPLEMANETO E SANÇÕES: 

12.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado a multa de mora que será graduado de acordo com a gravidade da infração, 

obedecido os seguintes limites máximos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do contrato 

c) Até 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva proposta vencedora ou sobre o valor 

da contratação celebrado esta diretamente ou mediante prévio processo licitatório, nas seguintes 

situações: 

c.1) Recusa injustificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela administração; 

c.2) descumprimento de cláusula contratual, à exceção: 

d) Da que estabeleça prazo para entrega do objeto ou da parcela deste, cuja a não observância 

sujeita o responsável a sanção prevista nas alíneas “a” e “b”, conforme o caso; 

e) Da que faça parte integrante do acordo de níveis de serviços previamente estipulados no 

termo de referência. 
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12.2. A referida multa será aplicada mediante notificação, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer pagamentos que lhe sejam 

devidos pela Prefeitura Municipal de Bequimão. 

12.3. A Prefeitura Municipal de Bequimão poderá, nos casos de inexecução total ou parcial do 

contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções: 

12.3.1. Advertência 

12.3.2. Multa prevista no item 12.1; 

12.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Bequimão, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a critério da autoridade 

competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de 

reincidência. 

12.4. Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 

ressarcir a Prefeitura Municipal de Bequimão pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

12.5. As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da Notificação 

oficial e poderão, após regular processo administrativo ser descontadas do valor da Garantia, 

apresentada pela Contratada. 

12.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da Garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o 

Contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Prefeitura Municipal de Bequimão ou cobrada judicialmente. 

12.7. A Critério da Prefeitura Municipal de Bequimão poderão ser suspensas as penalidades, 

no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela Contratada, e aceita pela 

Prefeitura Municipal 

de Bequimão, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

PARAGRAFO ÚNICO – Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13 – REAJUSTAMENTO: 

13.1. Reajuste de Preço: Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, 
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contado da data da apresentação da proposta. Após esse período o valor poderá ser reajustado 

para mais ou para menos, de acordo com a variação dos ÍNDICES OFICIAIS, com a aplicação da 

seguinte fórmula de reajuste: R = ( Ii – Io ) x V Io 

Onde: R = Valor do Reajuste procurado; V = valor da fatura; 

Ii = Índice relativo à data do reajuste; 

Io = Índice inicial, refere-se ao índice correspondente ao mês de apresentação da proposta; 

13.2. O serviço que for entregue com atraso imputável ao contratado não gerará direito a 

reajuste ou a atualização monetária. 

13.3. Ocorrendo atraso atribuível à CONTRATADA, antecipação ou prorrogação na 

execução do serviço, o reajuste obedecerá aos critérios seguintes: 

I- No caso de atraso: 

a) se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas para a execução 

do serviço; 

b) se os índices diminuírem, prevalecerão àqueles vigentes nas datas em que o serviço 

for executado; 

II- No caso de antecipação prevalecerão os índices vigentes nas datas em que o serviço 

for efetivamente executado; 

13.4. A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste subitem não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades contratuais cabíveis. 

13.5. A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos índices no período em 

que ocorrer a mora. 

14. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 

14.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício 

com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes 

da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida. 

15. DA PUBLICAÇÃO: 

15.1. Este Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, cabendo à 

CONTRATANTE mandar providenciar a publicação nos termos que dispõe o parágrafo único do 

artigo 61, da Lei Federal n°. 14.133/21. 

16. DO FORO: 

16.1. O foro do Contrato é o da cidade de Bequimão -MA, com renúncia expressa e irrevogável 

de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado que seja. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026– SRP 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº  /202_/PMP PROC. ADM. Nº 

  /202_CONTRATO DE FORNECIMENTO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

BEQUIMÃO, POR INTERMÉDIO   DA   

SECRETARIA   MUNICIPAL   DE 

 E  , NA 

FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE    , 

sediada na ,  Bequimão-MA,  CNPJ  Nº  ,  doravante  designada CONTRATANTE, 

neste ato representada respectivamente pelo(a)            , , brasileiro(a) , casado(a), 

portador(a) da carteira de identidade nº ...... e do CPF nº , residente neste município e a empresa 

 inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda 

sob o nº estabelecida (inserir endereço completo), neste ato denominada CONTRATADA, 

representada por (inserir o cargo), senhor(a) (qualificação do signatário do contrato), inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física – CPF, sob o  , portador do R.G. nº   de acordo com a representação 

legal que lhe é outorgada por   (inserir qual dos instrumentos: procuração/contrato 

social/estatuto social) RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico n.º 004/2026-SRP e do Processo Administrativo n.º 413/2025, 

disposto na lei n.º 14.133, de 01.04.21, Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores e na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de medicamentos e insumos 

hospitalares destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Bequimão-MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 

identificado no preâmbulo, na Ata de Registro de Preços nº  /2025-PMB e na proposta vencedora, 

os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT 

IDADE 

VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1      

2      

...      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contado da sua 

assinatura, podendo ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das partes, na 

conformidade do estabelecido na Lei nº 14.133/21. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............( ................... ). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 202_, na classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXX –

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 - XXXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Bequimão, em moeda corrente 

nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até 

no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a 

apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 

pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo 

o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 

Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, 
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emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de 

empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão 

Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos 

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 

referido material; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco 

 , agência nº  ; e conta corrente nº  _______________ 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 1.4133, de 2021. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O objeto deverá ser executado parceladamente, de acordo com as necessidades e 

quantitativos solicitados pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.2. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor público designado pela 
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autoridade competente. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 1.4133, de 2021, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 

30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Bequimão/MA com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA pelo prazo de até cinco 

anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades prevista na Lei nº 1.4133, de 2021, a Contratada 

que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

PMP/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 

1.4133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei nº 1.4133, de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº Lei nº 1.4133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Conforme dispõe o art. 94, da Lei Federal nº 14.133, o contrato e de eventuais aditivos 

serãopublicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) seguinte a sua assinatura. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Bequimão/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Responsável legal da CONTRATANTE  

Responsável legal da CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026– SRP 

ANEXO III 

 

“MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS” 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   /2025-PMP. 

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO-MA, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BEQUIMÃO, situada à Praça Santo Antônio, nº 01, Centro, Bequimão-MA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.209.936/0001-03, neste ato representada pela Sr.(a). ............, 

CPF nº..., Rg nº................, residente neste município, a seguir denominado simplesmente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2026-SRP, bem como, a classificação das propostas 

apresentadas e a respectiva homologação do processo nº 413/2025, resolve registrar o(s) 

preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) abaixo identificada(s), de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas regidas Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir expressas: 

 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instrumento tem por objeto o 1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço por lote, 

para futura e eventual aquisição parcelada de Medicamentos e Insumos Hospitalares destinados 

a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bequimão-MA, 

de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do edital da licitação Pregão 

Eletrônico nº 004/2026-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação 

e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1º 

(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo nº 413/2025. 

Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na cláusula 

quarta deste documento, podendo a Prefeitura Municipal de Bequimão promover as 

contratações de acordo com suas necessidades. 

 

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 
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A validade da Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a 

vantajosidade, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Este instrumento não obriga o Município de Bequimão-MA a firmar contratações nos valores 

estimados, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do 

objeto, em igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a 

autorização, o “carona” deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão 

não participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por 

órgão ou entidade solicitante, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na 

Ata de Registro de Preços. 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Bequimão, através da 

Secretária Municipal de Saúde, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões 

legais. 

Parágrafo Único: 

É facultado o Prefeito Municipal de Bequimão-MA, delegar poderes operacionais aos 

Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ns) de 

Fornecimento(s). 
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Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), as especificações do(s) 

produto(s), o(s) quantitativo(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Nome do representante legal: Cédula de Identidade/órgão emissor: CPF: 

Cargo/Função: 

 

Especificação 

 

 

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução dopreço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

dereserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preçoregistrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumpriras obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

paraque avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133,de 2021. 

 

Cláusula Sexta: Da Adesão a Ata de Registro de Preços 

Desde devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazes uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade da adesão. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes da adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes. 

As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não 

podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. 

 

Cláusula Sétima: Do Cancelamento do Registro de Preços 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: Descumprir as 

condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pelaAdministração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº11.462, de 2023; 

Ou Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros será formalizado pordespacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampladefesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinadaata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
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superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

Cláusula Oitava: Do Cadastro de Reserva 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

total da proposta do licitante vencedor; 

Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 

documentações de 

habilitação; 

A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante vencedor; 

Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados, na respectiva ata na forma de 

anexo, os preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do 

licitante vencedor; 

O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso 

de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no §3º 

art. 18 do Decreto nº 11.462/2023. 

 

Cláusula Nona: Dos Ilícitos Penais 

As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

Cláusula Décima: Do Contrato 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o 

fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da respectiva convocação. 

Parágrafo Único: Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta 

Administração Pública. 

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela 

autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na 

habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o 

registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 
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O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 125 da Lei 14.133/21, desde que haja 

interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

Cláusula Décima Primeira: Da Publicação 

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente ATA no DOM com indicação dos preços 

registrados bem como dos fornecedores, e também será divulgada no PNCP e disponibilizado 

durante sua vigência, após assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

 

Cláusula Décima Segunda: Disposições Gerais 

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições 

estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, o edital do Pregão Eletrônico nº 

004/2026-SRP, e seus anexos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes. 

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de 

Bequimão/MA. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 

03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

jurídicos efeitos. 

 

Bequimão (MA), ..... de ....................... de ........... 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

.............................. 

Fornecedor 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026– SRP 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

 

 

Declaro que a empresa  , 

inscrita no CNPJ (MF) n° 

 , inscrição estadual n°  , estabelecida em 

 , possui os seguintes 

contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública. 

 

 

 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total 

do contrato 

 

 

 

Valor total dos Contratos:   

 

Assinatura do Representante Legal 


